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 RESUMO 
 
 
 

 
 
Este trabalho tem por finalidade apresentar um estudo sobre a viabilidade de aquisições 

centralizadas para geração de energia solar para Organizações Militares do Exército 

Brasileiro. Nesse contexto, ao realizar a tentativa de aquisições deste serviço, serão 

utilizadas ferramentas de compras, amparadas pela Lei de Licitações e Contratos, 

buscando a centralização das aquisições públicas, com o intuito de racionalização máxima 

de recursos administrativos. Buscou-se também, analisar trabalhos licitatórios 

consagrados e projetos já em funcionamento, que estão gerando economias significativas 

para a Força. Por fim, este projeto busca se alinhar aos Objetivos Estratégicos do Exército, 

nos quais procuram aumentar cada vez mais a eficiência da utilização dos recursos 

públicos descentralizados pelo Ministério da Defesa. 

 
 

Palavras-chaves: Exército, Lei de Licitações e Contratos, Aquisições, Licitações, 

Contratos, Energia Solar, Racionalização, Objetivos Estratégicos do Exército, Ministério 

da Defesa. 
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ABSTRACT 
 

 

 

This work aims to present a study on the feasibility of centralized acquisitions for solar 

energy generation for Military Organizations of the Brazilian Army. In this context, when 

attempting to acquire this service, purchasing tools will be used, supported by the Law on 

Tenders and Contracts, seeking to centralize public acquisitions, with the aim of 

maximizing the rationalization of administrative resources. It was also sought to analyze 

well-established bidding works and projects already in operation, which are generating 

significant savings for the Force. public resources decentralized by the Ministry of Defense. 

 

 

Keywords: Army, Law on Tenders and Contracts, Acquisitions, Bids, Contracts, Solar 

Energy, Rationalization, Army Strategic Objectives, Ministry of Defense. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
 

O mundo tem buscado cada vez mais por soluções sustentáveis, diante dos 

diversos problemas relacionados ao consumo de energia crescente nas grandes 

cidades. No Brasil essa situação não é diferente, conforme dados do Boletim 

Energético Nacional (2020), o Brasil possui 83% de sua matriz elétrica baseada em 

fontes renováveis, sendo 64,9% de origens hidráulicas. 

De acordo com Sandrini (2019), o modelo da matriz energética brasileira, 

concentrado em usinas hidrelétricas e continuamente reforçados por usinas termo 

elétricas, recebeu melhorias em sua capacidade total instalada a partir da década de 

1960. Em um primeiro momento, através de construção de inúmeras instalações 

baseadas na hidráulica, para em seguida expandir também a geração por meio de 

usinas térmicas, que poderiam ser acionadas em momentos de secas, a despeito de 

possuírem um custo de produção mais alto tanto financeiramente como em relação 

aos danos ambientais. 

 
 
De 1970 a 2016, o Brasil passou de 11 GW de capacidade a 150,4 
GW, com taxa de crescimento de 5,8% a.a., indicador bem superior ao 
do PIB, de 3,5% a.a. A participação da hidráulica foi sempre 
preponderante no período, variando de 87,4% em 1996 (máxima) a 
64,5% em 2016 (mínima). A geração nuclear teve início em 1985, e a 
geração eólica, em 1992. (Departamento de Informações e Estudos 
Energéticos, 2016. P. 2) 
 

 
Os constantes aumentos nas contas de energia elétrica ocorridos nos últimos 

anos, associados à grave crise econômica pela qual o Brasil está passando, têm 

dificultado sobremaneira a Administração Pública no que concerne ao pagamento de 

Concessionárias Distribuidoras de Energia Elétrica. 

Integrante da administração pública federal, o Exército Brasileiro (EB), por meio 

da Secretaria de Economia e Finanças (SEF), especificamente da Diretoria de Gestão 

Orçamentária (DGO), órgão de apoio técnico-normativo, responsável pela gestão dos 

recursos destinados à manutenção da vida vegetativa de todas as Organizações 

Militares (OM), tem encontrado dificuldades para manter os gastos da Força Terrestre 

com energia elétrica. 
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Diante deste cenário, para se obter melhor eficiência nos gastos com a geração 

de energia, uma das alternativas seria a substituição da energia elétrica convencional 

pela geração de energia fotovoltaica, como o observado em projetos recentes 

realizados pelo Exército Brasileiro, no 5º Pelotão de Especial de Fronteira (5º PEF), 

no município de Aurais (RR). 

Para se realizar aquisições semelhantes a estas, o Exército Brasileiro, com suas 

equipes de aquisições, licitações e contratos, realizam parte da fase interna do 

processo de compra, seguindo atualmente o previsto na Lei de Licitações 8.666/93, já 

atualizadas pela Lei 14.133/21. 

Nesta seara, com a finalidade de cumprir o princípio da eficiência, previsto no 

Art. 37 CF/88, e aumentar ainda mais a capacidade de economia dos processos 

administrativos, tentar-se-á analisar a possibilidade de aquisição do serviço de energia 

solar para as Organizações Militares do Exército, na modalidade pregão Sistema de 

Registro de Preço (SRP). 

 
 

1.1 PROBLEMA  

 
 
Podendo ser caracterizado como um serviço comum, a aquisição do serviço para 

geração de energia solar, tem seu enquadramento no parágrafo XXI do Art. 6º da Lei 

de Licitações 14.133/21, no qual passa a ideia da possibilidade de sua padronização, 

viabilizando sua compra em grande escala pelas Organizações Militares do Exército. 

Segundo Poter (2009), as compras centralizadas são as melhores alternativas, 

por conta das empresas conseguirem diminuir bastante seus preços, diluindo seus 

custos fixos em grandes quantidades vendidas. 

Para Joyce (2006), as vantagens em se adquirir produtos de forma centralizadas 

também são reconhecidas, pois dessa forma os fornecedores conseguem 

proporcionar descontos por quantidades. 

Contudo, mesmo tendo a possibilidade do enquadramento como serviço comum, 

conforme parágrafo XXI do Art. 6º da Lei 14.133/21, ainda é preciso que se tenha uma 

padronização dos materiais, sendo assim, para se chegar à conclusão da viabilidade 

da contratação do serviço para geração de energia solar, é primordial se debruçar 

sobre a legislação, doutrinas e jurisprudências, buscando compreender o assunto. 
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Em vista disso, o presente trabalho será desenvolvido em torno do seguinte 

problema: é possível a aquisição centralizada do serviço para geração de energia 

solar nas Organizações Militares do Exército Brasileiro? 

 
 

1.2  OBJETIVOS 

 

 

1.2.1 Objetivo Geral    

 
 
Analisar a viabilidade da realização de aquisições centralizadas para o serviço 

de geração de energia solar no âmbito das Organizações Militares do Exército 

Brasileiro.        

 
 

1.2.2 Objetivos Específicos 

 

 
       Com a finalidade de delimitar e alcançar o desfecho esperado para o objetivo 

geral, foram levantados objetivos específicos que conduziram à consecução deste 

estudo, os quais são transcritos abaixo: 

           a) Examinar os requisitos necessários para enquadramento do sistema de 

geração de energia solar como um serviço comum de engenharia; 

           b) Verificar a possibilidade de se criar uma especificação, capaz de 

corresponder aos parâmetros técnicos para aquisição do serviço para geração de 

energia solar de forma centralizada; 

           c) Apresentar os possíveis impactos positivos dessas contratações para as 

Organizações Militares. 

 
 
1.3  QUESTÕES DE ESTUDO  

 
 
Considerando a premissa de que existe uma demanda considerável nas 

Organizações Militares por aquisições centralizadas para geração de energia solar, 
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seria necessário analisar se esta forma de aquisição se inseriria no contexto das 

aquisições centralizadas. 

Sendo assim, para atingir o objetivo geral e responder ao problema levantado, 

foram formuladas as seguintes perguntas: 

a) Como caracterizar a aquisição do serviço de geração de energia solar 

como serviço comum de engenharia? 

b) Como criar parâmetros técnicos para aquisição de energia solar de forma 

centralizada nas Organizações Militares do Exército Brasileiro? 

c) Qual a relação de custo x benefício para o Exército Brasileiro, com a 

aquisição centralizada de energia solar? 

 

 
1.4  METODOLOGIA 

 

 

1.4.1 Objeto formal de estudo  

 

 
O Objeto formal será através do estudo técnico, avaliação de entrevista e 

questionário, buscando avaliar a possibilidade da centralização das aquisições do 

serviço para geração de energia solar no âmbito do Exército Brasileiro. Buscando 

concluir quais medidas podem trazer maior eficiência e eficácia nestas aquisições, 

conforme subtópico posterior, foi realizada a delimitação metodológica da população 

e amostra, considerando as perspectivas dos militares que trabalham no Setor de 

Aquisições Licitações e Contratos nas Organizações Militares de todo Brasil, e de  

servidor público responsável pelas aquisições do (TRT4). 

 
 

1.4.2 Amostra 

 

 
A população desta pesquisa é representada por militares que trabalham no Setor 

de Aquisições, Licitações e Contratos das Organizações Militares do Exército, somada 

a uma entrevista com o responsável pelas aquisições do (TRT4). 
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A delimitação da entrevista com o responsável pelas aquisições do (TRT4) foi 

estipulada, tendo em vista que em 2017 foi realizado um projeto de aquisição para as 

Unidades do (TRT4). 

 
 

1.4.3 Delineamento da pesquisa  

 
 
Conforme a taxonomia de Bloom (2009), esta pesquisa foi exploratória, 

explicativa, bibliográfica e documental. Exploratória, pois não se tem registro a 

respeito de trabalhos abordando o assunto de licitações centralizadas para geração 

de energia solar. Explicativa, pois um dos focos deste trabalho é compreender o 

assunto através de seus objetivos, bibliográfica, porque teve como base para estímulo 

dos argumentos e melhoria de perspectivas, a análise de livros, artigos, portarias, 

decretos e de informações em sítios confiáveis, disponíveis na internet.  

 
  

1.4.4 Procedimentos para Revisão da Literatura 

 
 
Visando reunir trabalhos científicos (artigos, dissertações e teses), que 

permitissem englobar tópicos para elucidar e resolver questões relacionadas à 

problemática da pesquisa, e consequentemente atingir o objeto do trabalho, foram 

realizadas consultas nas plataformas Google Acadêmico, usando-se palavras-chaves 

como licitações centralizadas para serviço comum, energia solar e compras 

centralizadas através licitações públicas. Foram também pesquisadas e utilizadas as 

legislações nacionais que abordam a respeito de aquisições de serviços comuns. 

 
 

1.4.5 Procedimentos Metodológicos 

 
 
Inicialmente foi realizada uma revisão bibliográfica, necessária para o 

desenvolvimento do trabalho. Após revisão, foi realizada uma pesquisa exploratória 

junto às leis e obras, a fim de concentrar nas aquisições centralizadas no Exército 

Brasileiro. 
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Para a coleta dos dados de entrevista, foram utilizados contatos através e-mail 

e telefone com o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. Já para o envio do 

questionário, foi utilizado link gerado pelo “Google Forms”, posteriormente 

encaminhados aos militares que trabalham no Setor de Aquisições Licitações e 

Contratos das Organizações Militares do Exército. 

   
 

1.4.6 Instrumentos  

 
 
Como instrumento para compor este trabalho, foram realizadas consultas 

documentais/bibliográficas, questionário e uma entrevista. 

As consultas documentais/bibliográficas foram realizadas através busca no site 

Google Acadêmico de trabalhos renomados. No entanto, o questionário foi realizado 

através link direcionado aos agentes administrativos relacionados, conforme Apêndice 

A, sendo utilizado para tal, a ferramenta “Google Forms”. 

Por fim, a entrevista foi realizada através envio de formulário por e-mail, 

conforme Apêndice B, ao agente administrativo responsável pelas aquisições do 

(TRT4). 

 
 

1.4.7 Análise dos Dados  

 
 
Visando trazer uma nova perspectiva sobre a busca deste trabalho, a análise 

utilizada foi através da descrição de dados, buscando entender os impactos e os 

ganhos gerados através das compras centralizadas. 

Foram coletadas também as respostas, através questionário do Google, 

realizados com militares que trabalham nos Setores de Licitações das Organizações 

Militares do Exército em todo Brasil. 

Da mesma maneira, foi apurada a entrevista com o responsável pelas aquisições 

do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT4).  

As análises dos dados coletados em outros trabalhos científicos, legislação, 

doutrinas e jurisprudências, foram confrontadas com as respostas dadas no 

questionário e entrevista, buscando unir o conhecimento teórico à prática. 

 



16 
 

1.5 JUSTIFICATIVA  

 
 
O Selo Verde-Oliva de Sustentabilidade, instituído pela Portaria nº 055, do 

Departamento de Engenharia e Construção, de 31 de agosto de 2018, é uma distinção 

concedida pelo Departamento de Engenharia e Construção (DEC), o qual premia as 

Organizações Militares que alcançarem níveis de sustentabilidade superiores a 90%, 

a critério do Programa de Conformidade Ambiental. 

O inciso LXXXIII do Art. 14 da Portaria nº 055, de 31 de agosto de 2018, do DEC, 

orienta sobre os elementos fundamentais para a condução das boas práticas 

ambientais nas Organizações Militares e informa que as Organizações Militares 

devem desenvolver programas/campanhas que possibilitem economias de energia 

elétrica. 

Verifica-se também, no Plano Estratégico do Exército, em seu Objetivo 

Estratégico nº 10, a prioridade no aumento da efetividade na gestão do bem público, 

a racionalização dos processos, juntamente com a melhoria das estruturas 

organizacionais. 

 

 

Figura 1: Objetivos Estratégicos do Exército 

Fonte: Plano Estratégico do Exército (2019-2023) 
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Diante dessa realidade, a possibilidade de economia de recursos aliado a 

sustentabilidade ambiental, torna este trabalho um instrumento de contribuição para 

os problemas reais enfrentados nas Organizações Militares. Sendo assim, a 

viabilidade de ser criada uma maneira de aquisição simples e centralizada, através 

pregão SRP, seria uma forma de unir as diretrizes do Plano Estratégico do Exército 

com a Diretriz do Programa de Conformidade Ambiental. 
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2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 
 
2.1 ENQUADRAMENTO DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO PARA GERAÇÃO DE 

ENERGIA SOLAR COMO SERVIÇO COMUM 

 
 
2.1.1 Bens e Serviço Comum 

 
 
A respeito do enquadramento do objeto da licitação como comum ou complexo, 

tanto a Lei 8.666/1993 quanto a nova Lei de Licitações 14.133/2021, não estabelecem 

um critério para definição exata das complexidades do objeto a ser contratado. O 

professor Ulysses Jacoby (2003), entende que “A lei não mais exige que a definição 

de bens e serviços comuns conste de regulamento, deixando a decisão sobre ser ou 

não bem ou serviço comum ao prudente arbítrio do Administrador.” 

Sendo assim, por não existir uma definição certa sobre o assunto, a matéria fica 

aberta para discussões doutrinárias e jurisprudências, proporcionando diferentes 

correntes de entendimentos. 

Para Helly Lopes Meirelles (2007), o entendimento segue nesta mesma vertente, 

sendo caracterizada da seguinte forma: 

 
 

“Serviços comuns são todos aqueles que não exigem habilitação especial 
para execução, podendo ser realizados por qualquer pessoa ou empresa, por 
não serem privativos de nenhuma profissão ou categoria profissional”. 
(BRASIL, 2007b) 

 
 
Marçal Justen Filho (2007), complementa o assunto com as seguintes 

afirmações: 

 
 

“Acerca do conceito de serviço comum contido no Anexo II do Decreto nº 
3.555/2000”: o elenco não é exaustivo. Qualquer outro objeto qualificado 
como comum, ainda que não constante do rol do Anexo II pode ser contratado 
através de pregão (...) Se algum objeto qualificado como comum puder ser 
caracterizado além do elenco do Decreto, seria inconstitucional pretender 
excluí-lo com fundamento na ausência de alusão por parte do ato infralegal. 
Ou seja, não é juridicamente cabível que competência instituída por lei seja 
restringida por meio de Decreto.” (BRASIL, 2007b)  
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Segundo o entendimento do Órgão fiscalizador de controle dos atos tomados 

pela administração, o Tribunal de Contas da União – TCU, analisou alguns casos, dos 

quais servem de parâmetro para análise das definições de enquadramento como 

serviço comum. 

Segundo o Ministro Benjamin Zymler (2004) no Acórdão nº 313/2004 - Plenário:  

 
 

“Tendo em vista o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/02, 
acima citado, bem comum é aquele para o qual é possível definir padrões de 
desempenho ou qualidade, segundo especificações usuais no mercado. 
Dessarte, o bem em questão não precisa ser padronizado nem ter suas 
características definidas em normas técnicas. Da mesma forma, não deve 
restringir a utilização do pregão à aquisição de bens prontos, pois essa forma 
de licitação também pode visar a obtenção de bens produzidos por 
encomenda”. (BRASIL, 2006) 

 
 
O Acórdão do TCU nº 166/2015, que aborda sobre as complexidades que 

envolvem certa contratação, esclarece: 

 
 

“O fato de o serviço objeto da contratação fazer parte de projeto inédito e 
com eventuais complexidades logísticas não repercute necessariamente no 
nível de dificuldade intrínseca do serviço, sendo possível o seu 
enquadramento na condição de serviço comum”.  
 

 
Outra importante menção do TCU que ampara o assunto é o Acórdão nº 

713/2019, diz o seguinte: 

 
 

“Não existe óbice legal, portanto, à utilização do pregão para as contratações 
de serviços de engenharia, desde que sejam considerados comuns. Tal 
entendimento já foi, inclusive, objeto de súmula desta Corte de Contas 
(Súmula 257/2010): O uso do pregão nas contratações de serviços comuns 
de engenharia encontra amparo na Lei 10.520/2002.” 
.  
 

Quanto a definição dos vocábulos “comum” e “simples”, o Professor Jessé Torres 

Pereira Junior (2003), informa que estes não podem ser confundidos: 

 
 

"Em aproximação inicial do tema, pareceu que ‘comum’ também sugeria 
simplicidade. Percebe-se, a seguir, que não. O objeto pode portar 
complexidade técnica e ainda assim ser ‘comum’, no sentido de que essa 
técnica é perfeitamente conhecida, dominada e oferecida pelo mercado. 
Sendo tal técnica bastante para atender às necessidades da Administração, 
a modalidade pregão é cabível a despeito da maior sofisticação do objeto." 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=517615
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=517615
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=517615
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=517615
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O Decreto 10.024/2019, o qual regulamentou a licitação na modalidade pregão 

eletrônico, orienta que para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os “serviços comuns de engenharia”, deve-se obter padrões cujo 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

A respeito desse assunto, o Decreto 10.024/2019, descreve o seguinte: 

 
 

“Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional 
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações 
usuais de mercado”. 

 

 
Continuando, em seu Art.1º, deixa claro a obrigatoriedade da utilização do 

pregão eletrônico, para a aquisição de bens e serviço comum: 

 
 

“Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória. 
§ 2º  As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas 
subsidiárias, nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as 
disposições deste Decreto, inclusive o disposto no Capítulo XVII, observados 
os limites de que trata o art. 29 da referida Lei. 
§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos 
entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 
regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 
discipline de forma diversa  as contratações com os recursos do repasse. 
§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.” 

 

 
Segundo Nova Lei de Licitações e Contratos, em seu Art. 6º da Lei 14.133/2021, 

orienta a respeito do serviço comum de engenharia: 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#art40
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“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[...] 
XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades 
destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse 
para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se 
refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, 
como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 
especializados, que compreendem:  
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 
qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e 
imóveis, com preservação das características originais dos bens.” 
 
 
 

Finalizando o entendimento do assunto, a Professora Scarpinella (2003), trata a 

matéria da seguinte forma: 

 
 

“(...) o objeto comum para fins de cabimento da licitação por pregão não é 
mero sinônimo de simples, padronizado e de aquisição rotineira. Bens e 
serviços com tais características estão incluídos na categoria de comuns da 
Lei nº 10.520/2002, mas não só. Bens e serviços com complexidade 
técnica, seja na sua definição ou na sua execução, também são passiveis 
de ser contratados por meio do pregão. O que se exige é que a técnica 
neles envolvidas seja conhecida no mercado do objeto ofertado, 
possibilitando, por isso, sua descrição de forma objetiva no edital. 
(SCARPINELLA, 2003 apud BRASIL, 2007b)”. 

  
 

2.1.2 Serviço de geração de energia solar como serviço comum  

 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (TRT 5), realizou uma interessante 

licitação, na qual enquadra a aquisição de serviço de geração de energia solar como 

serviço comum de engenharia, como pode ser confirmado a seguir: 

 
 

“Tal objeto enquadra-se na definição de serviço comum de engenharia, uma 
vezque pode ser objetivamente definido e especificado por critérios 
padronizados no mercado, conforme descrito no item 10 deste Termo de 
Referência e conforme os numerosos exemplos de contratações semelhantes 
elencadas no item 2.11.” (TRT5, 2019). 

 
 
Nesta mesma ideia, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 

(DNIT), realizou o enquadramento da seguinte forma: 

 
 

“Condição de Serviço/Bem comum: Trata-se de contratação de serviço 
comum, pois são definidos neste Termo de Referência por meio de 
especificações e padrões de qualidade que são usualmente e amplamente 
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encontrados no mercado e cujas variações técnicas não influenciam no 
resultado da contratação. Essa classificação encontra amparo legal no 
Parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002, bem como pelos 
Acórdãos do TCU nº 313/2004 – Plenário e nº 2.594/2005 – Primeira 
Câmara.” (DNIT, 2018). 
 

 

 
Como pode ser observado, os amparos dos objetos licitados tanto da licitação 

do TRT/5 quanto a do DNIT, definiram o serviço para geração de energia solar como 

comum. 

 

2.2 FORMAÇÃO DE PARÂMETRO PARA AQUISIÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

 
 
A Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei 14.133/2021, descreve claramente a 

questão da padronização dos termos de desempenho e qualidade, conforme a seguir: 

 
 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[...] 
XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades 
destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse 
para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se 
refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, 
como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 
especializados, que compreendem:  
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 
qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e 
imóveis, com preservação das características originais dos bens.” 
 

 
Após selecionadas as categorias de produtos cujas compras ocorrerão de forma 

centralizada, torna-se necessário um trabalho de padronização dos itens pertencentes 

a estas categorias. Segundo Corey (1978), a habilidade de padronizar é um pré 

requisito para contratos centralizados. Nesse sentido, vale ressaltar a previsão 

constante do inciso III do art. 13 do Decreto nº 8.189/2014: 

 
  

Art. 13. À Central de Compras e Contratações compete, no âmbito do Poder 
Executivo federal:  
III - coordenar o processo de padronização e catalogação de itens sob sua 
responsabilidade no catálogo de materiais e serviços; 
 

 
Para Durán (2010), em se tratando da aquisição de bens ou da contratação de 

serviços, adquire importância a determinação da cesta desses bens e serviços a 
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serem incluídos no sistema de compras centralizadas, os quais devem possuir 

algumas características específicas: aqueles que são adquiridos de forma recorrente; 

aqueles que possuem especificações técnicas passíveis de padronização, a partir das 

demandas individuais e que efetivamente permitem a utilização do poder negociador 

do Estado para obter os melhores preços, de acordo com as qualidades requeridas. 

Acerca do tema, importantes comentários sobre da centralização foram tratados 

por Canover (1925), o qual cita os comentários de Charles A. Templeton, Governador 

de Connecticut: 

 
 

“A adoção de tal plano consiste na aplicação de difundidos princípios 
que, há muito, vêm sendo usados com sucesso por todas as corporações 
industriais bem gerenciadas. Tais compras centralizadas resultariam em 
incalculáveis benefícios ao Estado. A partir da padronização (grifo do autor) 
e dos volumes adquiridos a preços competitivos, grandes economias podem 
ser atingidas. Um serviço especializado na realização de compras poderia 
também prevenir desperdícios de suprimentos e materiais, bem como 
compras desnecessárias e mal planejadas”. 

 

 

Segundo Baily (2011), padronização é a formulação e a adoção sistemática de 

padrões, a qual, geralmente é acompanhada pela redução de opções: restrição do 

número de itens usados, estocados, comprados ou fabricados. 

 
 

2.2.1 Materiais utilizados na instalação da energia solar  

 
 
De acordo com Blue Sol (2020), os materiais necessários para instalação de 

energia solar “on grid”, basicamente são os seguintes: 

1. Painel Fotovoltaico; 

2. Caixa de Junção; 

3. Cabeamento; 

4. Inversor Grid-Tie; 

5. Medidor de Energia. 
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Figura 2: Sistema de geração de energia solar “on-grid” 

 
Fonte: Blue Sol, 2020  

 

 

O Ministério Público do Estado de Rondônia, realizou através Edital de Licitação 

nº 0687505/2020, o pregão 25/2020, contratando o serviço para geração de energia 

solar de forma centralizada, para as Promotorias de Justiça de Colorado do Oeste, 

Santa Luzia do Oeste e São Francisco Guaporé.  

Em seu Termo de Referência, o Ministério Público do Estado de Rondônia, 

inseriu os seguintes itens: 
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Figura 3 – Relação de material contratado pelo Ministério Público de Rondônia 

 
 Fonte: Edital de Licitação nº 0687505/2020 

 

 

2.2.2 Cálculos necessários para instalação do sistema de energia solar 

 
 
De acordo com Portal Solar (2020), para ser realizada a instalação do sistema 

de geração de energia solar, deve-se levar em consideração alguns aspectos como: 

localização, equipamentos, potência, tensão, número de horas de utilização e 

consumo médio. 

Para o projeto ser dimensionado, conforme Portal Solar (2020), o contratante 

deve ser orientado por uma empresa especializada. A rigor, as bases dos 
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equipamentos a serem utilizados, seriam todos orçados anteriormente por empresas 

no início do processo, servindo como parâmetro básico para o início da construção do 

Termo de Referência. 

No dimensionamento, segundo Portal Solar (2020), são possíveis de 

verificações: quantidade de painéis solares, área mínima para instalação solar de 

placas solares, potência necessária e valor da instalação do sistema solar. 

 
 
2.2.3 Cálculo da quantidade de painéis solares necessários 

 
 
Para facilitar o entendimento, foram utilizados dados reais utilizados na obra de 

Sandrini (2019), dos quais foram utilizados para o dimensionamento de instalação de 

sistema solar na ESAO. 

Segundo Portal Solar (2020), para se chegar ao número de placas solares, é 

necessário saber: irradiação solar incidente na região selecionada, valor de Kw gerado 

pela placa solar e o consumo médio do local. 

Conforme Sandrini (2019), a irradiação num plano de 20º, dos quais possuem 

melhor eficiência, localizados na cidade do Rio de Janeiro, são em média de 4,82 

horas diárias de irradiação. 

Para o estudo de Sandrini (2019), foi utilizado a placa solar 380W da 

marca Canadian Solar, modelo CS3U-380MS, fabricado com silício monocristalino 

e que oferece alta taxa de eficiência: 19,15%. 

O consumo médio local, foi realizado por Sandrini (2019), dos quais seguem 

conforme tabela a seguir: 

 
 

Figura 4: Tabela de Consumo de Energia ESAO. 

 
Fonte: Sandrini, 2019. 



27 
 

Para o cálculo da quantidade de painéis solares, de acordo com Portal Solar 

(2020), deve-se multiplicar a quantidade de energia gerada por cada painel solar pela 

irradiação média do local e retirar as perdas dos sistemas fotovoltaicos, que estão 

estimadas em 20%. 

 
 

Pot = potência gerada pelo painel 

I = Tempo de Irradiação média do local 

C = Consumo local 

Perd= Perdas do sistema fotovoltaico 

Energia = Energia gerada por 01 painel solar 

Consumo Março 2019 ESAO = 180.257 kwh/mês 

Energia = Pot x I x Perd 

Energia = 380 x 4,82hrs x 0,80 

Energia = 1.465 kwh/dia 

Energia = 1.465 x (30 dias) 

Energia = 43,95 kwh/mês (01 painel solar) 

Regra de três simples: 

1 – 43,95 

X – 180.25 kwh/mês   X = 4.102 painéis solares 

 
 
Obviamente que a quantidade de painéis solares demonstrado em epígrafe, são 

meramente ilustrativas, com finalidade de construir uma padronização de um processo 

licitatório, contudo, de acordo com informações da Portal Solar (2020), a finalidade do 

sistema fotovoltaico “on grid” é realizar a diminuição do consumo das concessionárias 

convencionais, realizando uma redução total ou parcial do consumo de energia, tendo 

em vista que este sistema não é totalmente isolado. 

 
 

2.2.4 Área necessária para instalação  

 
 
De acordo com informações da Portal Solar (2020), para se calcular a quantidade 

da área necessária é preciso primeiramente saber o módulo/placa solar, a ser utilizado 

no projeto.  
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Conforme exemplo utilizado anteriormente, serão utilizados os materiais 

conforme pesquisa de Sandrini (2019), o qual utilizou um painel solar com potência 

380W com tamanho de 2m x 0,992m, ou seja, 1,984m². 

Para se chegar ao tamanho do espaço necessário para o projeto, utilizaremos 

também os dados encontrados no item 2.2.3 deste capítulo, apoiados nos 

apontamentos realizados por Sandrini (2019), do qual se chegou a conclusão que para 

uma demanda de 180.257 KWh/mês, precisa-se da quantidade de 4.102 painéis 

solares. 

Com os dados em epígrafe, pode-se estimar o tamanho exato da área para a 

instalação do projeto: 

 
 
Nr = Número de painéis 

Ap = Área das placas solares 

At = Área total para instalação 

 

At = 4102 x 1,984 

At = 8.139 m² 

  

 
2.3  CUSTO X BENEFÍCIO DAS AQUISIÇÕES CENTRALIZADAS DE ENERGIA 

SOLAR  
 
 
2.3.1 Custo da contratação do sistema de energia solar 

 
 
Como base para análise de custo x benefício da pesquisa, foram utilizadas 

informações dos orçamentos obra de Castro (2018), do qual tomou como base para o 

estudo, a instalação do sistema de energia solar no 15º Batalhão Logístico. 

Segundo as estimativas de Castro (2018), para um gasto de médio de R$ 

18.913,64, seria necessário gerar 125 Kwp/dia, em 121 placas solares com potência 

320 Wp e 523 de 340 Wp, para uma área de 1.255 m². 

Foram realizados dois orçamentos com empresas reconhecidas no mercado e 

como conclusão foram levantados os seguintes valores: 
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Quadro 1 – Pesquisa de preço 15º Blog 

NOME DA EMPRESA VALOR TOTAL 

BIONOVA Energias Renováveis e 

Construções, CNPJ: 

25.696.186/0001-96 

R$ 894.500,00 

MASTER SOLAR ENERGY LTDA, 

CNPJ: 02.247.649/0001- 

37 

R$ 968.827,15 

Fonte: Castro, 2018 
 
 

Para análise do custo x benefício, foi selecionado o orçamento da empresa 

BIONOVA Energias Renováveis e Construções, sendo o mais econômico e vantajoso 

para a Administração Pública. 

 
 

2.3.2 Retorno do investimento 

 
 
Antes descrever o retorno do investimento, é necessário informar quais eram os 

gastos relativos à energia elétrica do 15º Batalhão Logístico, conforme Castro (2018), 

eram os seguintes: 

 
 

Quadro 2 – Consumo de Energia Elétrica 15º Blog 2017 
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Fonte: Castro, 2018 

 
 

Após se ter a noção exata da quantidade gasta de energia elétrica e do 

investimento realizado para realizar o projeto, pode-se realizar a estimativa de retorno 

do investimento realizado. 

De acordo com as estimativas realizadas por Castro (2018), o retorno do 

investimento se configura da seguinte forma: 

 
 

Quadro 3 – Evolução da economia gerada pela energia solar 

 
Fonte: Castro, 2018 
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Quadro 4 – Payback descontado ao investimento do projeto 

 
Fonte: Castro, 2018 

 
 

 

2.3.3 Economia com os processos 

 
 
Segundo Durán (2010), os diferentes órgãos da administração pública, em 

cumprimento às suas atividades ordinárias, geram uma série de necessidades 

idênticas, com respeito aos bens e serviços por eles demandados. O autor afirma que 

a existência de distintos órgãos que se dedicam à realização de compras de bens e 

serviços similares representa um dispêndio de tempo, de recursos humanos e 

materiais. Segundo o autor, a multiplicidade de unidades de compra, que geram uma 

multiplicidade de contratos para atendimento de necessidades similares de distintos 

órgãos estatais, e o tempo demandado por esses órgãos para tramitação dos distintos 

expedientes administrativos, assim como a diversidade de controles internos e 

externos, chocam abertamente a eficácia e a eficiência da administração pública. 

Heijboer e Telgen (2002) apud Karjalainen (2011) mencionam que o tempo 

gasto para envio de informações, condução de consultas, leitura e avaliação de 

documentos de concorrentes podem ser enormes. Nesse contexto, Karjalaine (2011) 

cita que evitar a repetição desse oneroso processo é a principal razão para a 

centralização de compras no setor público, adicionalmente à expectativa de descontos 

relacionados a volumes consolidados nas compras.  

De acordo com Karjalainen (2011), economias de processos para compras 

centralizadas consistem na redução de esforços duplicados em várias fases do 

processo de compras, como, por exemplo, a licitação e o gerenciamento do contrato. 

Adicionalmente, considerando-se que os processos de concorrência são conduzidos 
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por uma unidade especializada, torna-se mais fácil estabelecer procedimentos 

padronizados junto aos fornecedores. 

De acordo com Karjalainen (2011), as economias de processos não serão 

imediatamente percebidas a nível operacional, na medida em que os funcionários 

pertencentes ao modelo descentralizado continuarão fazendo parte da folha de 

pagamento após a centralização. O autor ressalta que, entretanto, esses funcionários 

poderão focar-se em atividades relacionadas à atividade-fim das suas unidades. 

Segundo o autor, em um horizonte de tempo maior, a produtividade das unidades 

pode ser aumentada e os quadros de pessoal reduzidos. 

Joyce (2006) e Heijboer (2003) apud Karjalainen (2011) sugerem como 

efeitos adicionais da centralização de compras melhor serviço e atenção mais  

próxima por parte dos fornecedores. Outro importante efeito foi apontado por 

Arnold (1999) o qual menciona o uso eficiente das habilidades de compras como um 

benefício da centralização. 

Ao se referir ao modelo de compras centralizadas, Rozemeijer (2000) 

afirma que este modelo possibilita aos membros do grupo adquirir força adicional 

diante dos fornecedores. Segundo Baily et al. (2011), a economia obtida pela 

consolidação de pedidos decorrente de um modelo de compras centralizadas melhora 

o poder de negociação da área de compras e facilita os relacionamentos com os 

fornecedores. 

De acordo com Fung (1999), uma sólida estratégia de compras vai além de 

simplesmente se adquirir mercadorias e serviços e contribui significativamente 

com as organizações, não apenas se reduzindo custos, mas também, adicionando 

valor por meio do estabelecimento de melhores relações com fornecedores, do 

distanciamento de competidores a partir do estabelecimento de melhores requisitos 

de qualidade e da redução de tempos de entrega.  

Segundo Durán et al. (2010), a compra centralizada envolve um 

importante volume de bens e serviços, o que reforça a posição da administração 

contratante perante o comprador. Os autores afirmam que isso ocorre pelo fato de 

a administração obter um maior poder de negociação; aspecto essencial no 

momento da determinação das condições de compra, à medida em que os 

fornecedores concorrentes se deparam com uma maior competição no momento 

de fazer suas ofertas. 
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A literatura é rica em exemplos de experiências bem sucedidas relacionadas à 

centralização da atividade de compras, em especial, no tocante às economias 

alcançadas. A título de ilustração, foi elaborado o quadro a seguir, em que se 

apresenta alguns exemplos situados no contexto da administração pública: 

 
 

Quadro 5 – Exemplos bem sucedidos de centralização de compras 

 
Fonte: Gigante, 2014 

 
 

 De acordo com a análise de Gigante (2014), foi realizado um interessante estudo 

para se chegar ao valor da economia gerada, caso alguns processos licitatórios 

fossem centralizados na Marinha do Brasil. 

Para que a análise fosse comprovada, foram quantificados o tempo médio das 

principais atividades envolvidas no processo licitatório, vinculando a ela também, toda 

mão-de-obra inserida no processo. 

Segundo Gigante (2014), as principais atividades seriam: 

a) Pesquisa de preços; 

b) Elaboração do Termo de Referência; 



34 
 

c) Instrução do processo licitatório; 

d) Análise jurídica interna; 

e) Análise jurídica externa; 

f) Realização de retificações e aprimoramentos no Edital; 

g) Publicação do Edital na imprensa oficial; 

h) Operacionalização do pregão eletrônico; e 

i) Publicação do resultado da licitação na imprensa oficial. 

 
 

Figura 5 – Tempo em hora das atividades do processo licitatório  

 
Fonte: Gigante, 2014 

 
 
Complementando este dado, e para chegar ao valor final do custo dos 

processos, Gigante (2014), realizou a interseção desta informação com o custo médio 

da mão-de-obra do processo licitatório, conforme pode ser observado a seguir: 
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Quadro 6 – Tempo e custo das atividades do processo licitatório 

 
Fonte: Gigante, 2014 

 

 

Gigante (2014) também realizou, o levantamento dos valores referente a análise 

jurídica externa do processo, feito pela CJU, como se observa abaixo: 

 

Quadro 7 – Tempo e custo da análise jurídica 

 
Fonte: Gigante, 2014 

 

 
Consolidando os dados analisados, Gigante (2014), chegou ao resultado 

estimado de R$ 8.798,31, para contratação de um serviço comum. 

Também foi analisado por Gigante (2014), os processos de aquisições através 

Dispensa de Licitação, Participações em SRP e Adesão a SRP (Carona), os quais 

foram estimados em R$ 1.646,51. 

Conforme tabela realizada por Gigante (2014), pode-se ter uma noção do 

panorama completo do estudo a seguir:  
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Quadro 8 – Economias de processo por serviço 

 
Fonte: Gigante, 2014 
 
 

Legenda:  

EP = Economia de Processo 

Cpl = Custo Médio do Processo Licitatório 

npl = Quantidade Anual de Processos Licitatórios (Dispensas Reenquadráveis, Licitações Próprias ou 

SRP – Órgão Gerenciador) 

Cps = Custo Médio do Processo de Aquisição Simplificada (Dispensa, SRP-Participante e SRP-Carona) 

npd = Quantidade Anual de Processos de Dispensa de Licitação 

npp = Quantidade Anual de Processos de Participação em SRP 

npa = Quantidade Anual de Processos de Adesão a SRP 

 

 

Igualmente as estimativas de custo, Gigante (2014) realizou para estimar o 

tempo dos processos simplificados, Dispensa de Licitação, Participações em SRP e 

Adesões a SRP (Carona) e os processo mais elaborados, os quais se dividem em 

Dispensas Reenquadráveis e Licitações Próprias ou SRP como Órgão Gerenciador. 

 
 
Quadro 9 – Economia de tempo dos processos simplificados 

Atividade Tma (h) Npl ET (h) 

Processos simplificados 55,84 h 268 14.965,12 h 

Fonte: Gigante, 2014 
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Quadro 10 – Economia de tempo dos processos normais 

 
Fonte: Gigante, 2014 

 
 
Legenda:  
Tma = tempo médio da atividade 
Npl = Quantidade anual de processos 
ET = Economia de tempo 
 
 

Finalizando o estudo das economias de processos, Gigante (2014), aborda a 

conclusão de Nollet e Beaulieu (2005), no qual afirmam que com relação aos preços, 

as compras em grupo podem chegar a ter economias de 10 a 15%. Sendo assim, 

Gigante (2014), utilizou esse estudo, aplicando a consolidação encontrada nos 

quadros de economias de custo nos processos, conforme segue abaixo: 

 
 

Quadro 11 – Economia de escala aos serviços 

 
Fonte: Gigante, 2014 
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 Ao final da análise de Gigante (2014), verificou-se que a possível quantidade a 

ser economizada ficou em torno de 8 à 12 milhões de reais. 

 
 

2.3.4 Projetos realizados no Exército Brasileiro  

 
 
O 5º Pelotão Especial de Fronteira (5º PEF), localizado na cidade de Auaris, 

Roraima, recebeu recentemente a instalação de painéis fotovoltaicos, apoiados pelo 

6º Batalhão de Engenharia de Construção (6º BEC). 

A planta fotovoltaica foi inaugurada em 02 de fevereiro de 2021, com 198 kW de 

potência instalada, tem a capacidade de 248,4 kWh.  

Segundo informações do Departamento de Engenharia de Construções (DEC), 

o 5º PEF não dependerá mais do transporte aéreo para abastecimento de óleo diesel 

de seus geradores, tornando mais barata e eficiente sua geração de energia. 

 
 

Figura 6 : Painéis fotovoltaicos 5º PEF Auaris 

 
Fonte: DEC, 2021 
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Figura 7: Painéis fotovoltaicos 5º PEF Auaris 

 
Fonte: DEC, 2021 

 
 

Outro projeto que merece destaque, foi o realizado no 5º Pelotão de Especial de 

Fronteira (5º PEF), localizado em Maturacá, Amazonas. A instalação foi finalizada em 

27 de abril de 2021, pelo 2º Grupamento de Engenharia (2º Gpt E), atendendo nove 

imóveis funcionais do Exército e grêmio de cabos e soldados do 5º PEF. 

 
 
Figura 8: Painéis fotovoltaicos 5º PEF Maturacá 

 
Fonte: Defesanet, 2021 
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Em parceria com a Itaipu, em 2018 o Exército Brasileiro realizou a instalação de 

63 painéis fotovoltaicos, no 7º Pelotão Especial de Fronteira (7º PEF), em Tunuí-

Cachoeira, distrito de São Gabriel da Cachoeira, Amazonas. 

Segundo Portal Solar (2018), a instalação atualmente gera cerca de 180kw de 

potência, energia suficiente para atender a demanda do PEF, composto por 60 

militares e 200 pessoas da comunidade local. 

O projeto trouxe importantes modificações, segundo Portal Solar (2018), a 

geração de energia que antes era fornecida por geradores movidos à óleo diesel, com 

custo de R$ 45 reais o litro, preço comercializado naquela região, estão sendo 

substituídas gradativamente pela energia solar. 

Os benefícios alcançados também são na disponibilidade de energia. Com o 

gerador de óleo diesel, o PEF conseguia uma autonomia de 08 horas por dia de 

geração de energia. Com os painéis solares, tem-se disponibilidade de energia 24 

horas por dia e a comunidade próxima ao pelotão passou a ter energia das 8h às 24h. 

De acordo com Portal Solar (2018), estima-se que o sistema está evitando o consumo 

anual de 98.550 litros de óleo diesel, proporcionais a 256,2 toneladas de CO. 

 
 

Figura 9: Painéis fotovoltaicos 7º PEF Tunuí  

 
Fonte: Portal Solar, 2018. 
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3. ANÁLISE E RESULTADOS        

 
 

3.1 AQUISIÇÃO DO SERVIÇO PARA GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR COMO 

SERVIÇO COMUM 

 
 
Diante da possibilidade ou não de enquadramento do serviço para geração de 

energia solar como um serviço comum, foram levantados alguns aspectos importantes 

para nortear o trabalho. 

O primeiro aspecto analisado, foi verificar como está a descrição da 

caracterização do que é o serviço comum, tanto no Decreto 10.024/2019, quanto na 

Lei 14.133/2021, sendo estes, amparos fundamentais para a descrição do objeto no 

processo. 

Analisando ainda mais a legislação, a segunda parte do parágrafo VIII do Art. 3º 

Decreto 10.024/2019, no qual informa sobre: “padrão de desempenho e qualidade 

possam ser obviamente definidos, mediante especificações usuais de mercado”, deixa 

claro a intenção da legislação, da qual necessita que o administrador tenha a 

capacidade de descrever tal objeto em edital, sendo ele padronizável e reconhecido 

usualmente no mercado. 

Igualmente ao decreto, a Lei 14.133/2021, trouxe praticamente a mesma 

redação da Lei 8.666/93, na qual foi complementada pelo Decreto 10.024/2019.  

Ambos os textos, trazem a intenção de deixar a cargo do Administrador a 

definição do que poder ser comum ou não. 

Outro importante aspecto foi realizar algumas pesquisas bibliográficas, na 

intenção de entender os argumentos de alguns doutrinadores sobre a matéria, na qual 

se aprofunda. 

A professora Scarpinella (2003), trouxe importante visão para complementar o 

entendimento sobre o assunto, pois afirma que mesmo o objeto da licitação sendo 

complexo, ele também é passível de ser contratado através pregão, pois o primordial 

a ser considerado neste tipo de situação, é a técnica envolvida em torno do objeto da 

licitação. 

Importante entendimento também foi levantado pelo professor Ulysses Jacoby 

(2003), no qual informa que “A lei não mais exige que a definição de bens e serviços 
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comuns conste de regulamento, deixando a decisão sobre ser bem ou serviço comum, 

ao prudente arbítrio do Administrador”. 

Importante lembrar também que o Decreto 10.024/2019, trouxe a 

obrigatoriedade ao administrador de licitar bens e serviços comuns através pregão 

eletrônico, não cabendo interpretação sobre este aspecto. Logo, redobra a 

importância do administrador ao realizar as justificativas do processo licitatório e seu 

enquadramento de forma correta. 

Foi levantado também através entrevista com o Senhor Sandro Schiavon, Diretor 

da Secretaria de Manutenção e Projetos do TRT4, responsável pela fase interna do 

Edital de Licitação 48/2017 e 48/2020, a respeito do enquadramento do serviço para 

geração de energia solar como um serviço comum. 

Em resposta ao questionamento anterior, o Senhor Sandro Schiavon, informou 

que fora utilizada a correta caracterização do objeto, com amparo no Acordão 

713/2019 e Súmula 257/2010 do TCU, aliados ao respeito do caráter competitivo da 

licitação. 

Após pesquisa bibliográfica, análise da doutrina, leis, acórdãos e entrevista sobre 

o assunto, deu-se a conclusão que existe a possibilidade de enquadrar o serviço para 

geração de energia solar como comum, tendo em vista que existe uma lacuna de 

entendimento sobre essa matéria, deixando a cargo do Administrador, a descrição 

correta do item licitado no Termo de Referência, com seu enquadramento atrelado ao 

Art. 6º do Decreto 10.024/2019 e Art. 3º da Lei 14.133/2021.  

 
 
3.2 PARÂMETROS TÉCNICOS PARA AQUISIÇÃO CENTRALIZADA 

 
 
Esta parte do trabalho ficou responsável pela tentativa de criação de um 

parâmetro técnico, com a finalidade de gerar uma padronização para a descrição do 

objeto no processo licitatório, permitindo a possibilidade de compras através licitações 

centralizadas. 

Alguns aspectos levantados pela legislação e doutrina, conforme item anterior, 

foram importantes para chegar ao desejado neste capítulo. A Lei 14.133/2021, 

legislação mais recente que trata sobre licitações e contratos, deixa o entendimento 

que para a contratação de bens e serviços comuns, é necessário que exista um 

padrão de desempenho e qualidade inseridos no objeto. 
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Contudo, em busca de verificar como seria possível realizar esta padronização, 

com a finalidade da aquisição do serviço para geração de energia solar, foram 

estudados quais eram os materiais envolvidos para a geração de energia solar. 

Segundo o site Blue Sol (2020), conforme figura 02 do item 2.2.1, para se gerar 

energia fotovoltaica, são necessários os seguintes itens: 

1. Painel Fotovoltaico; 

2. Caixa de Junção; 

3. Cabeamento; 

4. Inversor “Grid-Tie”; 

5. Medidor de Energia. 

Foi realizado também uma busca em alguns editais de licitação, dos quais 

realizaram pregão de serviço para geração de energia solar, sendo o Ministério 

Público do Estado de Rondônia um interessante exemplo de sucesso. 

O Edital de Licitação nº 0687505/2020 do Ministério Público de Rondônia, tinha 

como finalidade a contratação do serviço para geração de energia solar de forma 

centralizada, na qual faria a contratação para 03 (três) de suas Promotorias de Justiça. 

O Ministério Público do Estado de Rondônia, elencou os itens para contratação 

da seguinte forma: 

 
 

Quadro 12 – Relação dos itens Termo de Referência MP Rondônia 
Item Especificação 
01 Elaboração de projeto executivo e sua aprovação junto a Energisa/RO 

02 Estrutura metálica e acessórios para fixação de painéis e inversores 

03 Painéis de geração fotovoltaicos, inclusive conexões e acessórios. 

04 Inversores ou microinversores, inclusive conexões e acessórios 

05 Otimizadores de rede, inclusive conexões e acessórios 

06 Stringboxes C.C., inclusive conexões e acessórios. 

07 Stringboxes C.A., inclusive conexões e acessórios. 

08 Equipamentos de insterface de monitoramento e software monitoramento 

09 

 
Cabos, caixas de passagem, eletrocalhas e demais infraestrutura e acessórios 

necessários à instalação do sistema 

10 Comissionamento, Aferição de Performance e Treinamento 

11 

 

Serviço de instalação completa de sistema fotovoltaico conectado à rede “On-
Grid”, contemplando a elaboração de projeto executivo, fornecimento, instalação, 

testes e pré-operação de sistema de geração fotovoltaico, bem como sua 
aprovação e homologação junto à concessionária de energia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas 

Fonte: Edital de Licitação nº 0687505/2020 MP RO 
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Também como forma de acrescentar algumas informações, foi realizado uma 

pesquisa no site Portal Solar, com o intuito de verificar como eram realizados o 

dimensionamento dos projetos a partir do consumo de energia local. 

A partir do exemplo realizado na obra de Sandrini (2019), que buscou demonstrar 

nas instalações da ESAO, um projeto de geração de energia solar, chegou-se à 

conclusão de que para um consumo de 180.257 kwh/mês, conforme figura 03, seriam 

necessários 4.102 painéis solares. 

 Obtendo a quantidade de painéis solares, tem-se a noção exata do espaço 

necessário para a construção de qualquer projeto, conforme item 2.2.4. Sendo assim, 

com os dados obtidos acima, seria possível dar início a descrição dos itens constantes 

no Termo de Referência. 

Seguindo o que prescreve a legislação mencionada no capítulo 2, as 

contratações centralizadas através de pregão SRP, se tornam possíveis quando o 

administrador também consegue comprovar no processo licitatório a sua possibilidade 

de padronização. 

Como demonstrado nas pesquisas teóricas, através da legislação, do processo 

realizado pelo Ministério Público do Estado de Rondônia e do trabalho de Sandrini 

(2019), entendeu-se que em todas estas buscas se observou a existência de 

padronização do objeto, dando ao processo a segurança necessária para seu 

enquadramento como serviço comum. 

Contudo, pode-se verificar que seria possível realizar a descrição dos itens 

necessários para a contratação do serviço para geração de energia solar, de forma 

objetiva, padronizável, dentro das especificações reconhecidas e utilizadas pelo 

mercado. 

 
 

3.3 CUSTO x BENEFÍCIO DA CONTRATAÇÃO  

 
 
Para se chegar à conclusão a respeito do custo x benefício da aquisição do 

serviço para geração de energia solar de forma centralizada, foram pesquisados os 

trabalhos de Castro (2018) e Gigante (2014), sendo que o primeiro abordou em seu 

trabalho a parte da instalação solar e o segundo estudou a economia de tempo e 

processos. 
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Foram trazidos também, alguns importantes projetos de geração de energia 

solar, realizados pelo Exército Brasileiro em Pelotões Especiais de Fronteira, e 

realizado um questionário com militares que trabalham no Setor de Aquisições 

Licitações e Contratos das Organização Militares do Exército em todo o Brasil. 

Finalizando os conteúdos de busca, foi efetuada uma entrevista com o Diretor 

de Projeto do Tribunal Regional da 4ª Região (TRT4), Sandro Schiavon, a respeito 

dos benefícios da instalação de energia solar no (TRT4). 

Conforme o abordado por Castro (2018), o custo inicial do projeto realizado no 

15º Batalhão Logístico, foi de R$ 894.500,00, conforme quadro 01 do item 2.3.1. 

Este projeto teve como finalidade gerar uma potência diária de 215 kWp/dia, 

sendo necessários 644 placas solares à uma área total de 1.255 m². 

Conforme quadro 03 do item 2.3.2, o retorno do investimento realizado no total 

de R$ 894.500,00, demoraria cerca de 07 (sete) anos para ser totalmente pago com 

a economia gerada, demonstrando custo x benefício positivo para o Exército 

Brasileiro. 

Os estudos realizados por Gigante (2014), foram feitos com a finalidade de 

demonstrar as economias de tempo e custo dos processos, caso fossem realizados 

de forma centralizada. 

Para o cálculo das estimativas de tempo dos processos, Gigante (2014), realizou 

de forma separada, dividindo as análises em processos simplificados (Dispensa de 

Licitação, Participação em SRP e Aquisição através SRP) e Licitações Normais 

(Pregão SRP). 

Ao final do estudo sobre o tempo dos processos realizado por Gigante (2014), 

chegou-se a conclusão  de uma economia de 14.965,12 horas dos processos 

simplificados e 44.628 horas dos processos licitatórios normais. 

Em relação às economias de custo do processo, Gigante (2014) também 

analisou os processos simplificados e normais. Para  chegar à essa conclusão,  foram 

medidos o tempo médio realizado em cada fase do processo, juntamente com a 

estimativa de valor da mão-de-obra, conforme quadro 06 do item  2.3.3. 

Concluída essa fase, ao relacionar as quantidades de processos realizados 

anualmente na Marinha do Brasil com o valor estipulado em cada processo, Gigante 

(2014), deduziu que ao final daquele ano, seria possível economizar cerca de R$ 

2.200.926,68 milhões de reais com os custos de processo. 

Diante dessa conclusão, conforme a afirmação de Nollet e Beaulieu (2005), no 
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qual relatam que as compras em grupo dão ao licitante economias de 10 a 15%, ao 

final da análise de Gigante (2014), conforme quadro 11 do item 2.2.3, entende-se que 

ao final seriam economizados de 8 a 12 milhões de reais, o que podem ser 

extremamente benéficos para a Força. 

Além da economia trazida no trabalho de Castro (2018), outras importantes 

iniciativas foram realizadas no Exército Brasileiro, como os projetos nos Pelotões 

Especiais de Fronteira, com a significativa economia gerada pelo 7º PEF de Tunuí, 

deixando de utilizar cerca de 98.550 litros de diesel, gerando benefícios não só para 

o Exército Brasileiro, mas também proporcionando um desenvolvimento para 

comunidade local. 

Como forma de verificar as demandas das Organizações Militares do Exército 

Brasileiro, para se chegar a conclusão da vantagem de se fazer as aquisições de 

forma centralizada, foi realizado um questionário voltado aos militares que trabalham 

no Setor de Aquisições Licitações e Contratos de todo o Brasil. 

O Gráfico 01, primeiramente verifica que 95,2% dos entrevistados, necessitam 

licitar algum serviço em sua Organização Militar. 

 
 

Gráfico 01: Necessidade de serviço nas Organizações Militares 

 
Fonte: Autor 
 
 

Conforme resposta obtida no gráfico 01, entende-se que as Organizações 

Militares possuem grande demanda para aquisição de serviços em geral. 

Ao serem perguntados sobre o interesse de uma possível participação em 

pregão SRP, para aquisição de serviço para geração de energia solar, as respostas 

ficaram mais divididas. 
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Gráfico 02: Interesse sobre participação em licitação 

 
Fonte: Autor 
 
 

Com esta resposta, infere-se que o interesse das Organizações Militares em 

participar de um processo licitatório para aquisição do serviço para geração de energia 

solar, na modalidade pregão SRP, é relativamente alto. 

O Senhor Sandro Schiavon ao ser perguntado sobre a economia de energia 

gerada pelos pregões 48/2017 e 48/2020, ambos de serviço para geração de energia 

solar do (TRT4), foi informado pelo Senhor Sandro que o primeiro projeto teve um 

investimento de R$ 1.700.000,00, com 19 meses de operação, de junho de 2019 à 

dezembro de 2020, gerando uma economia de R$ 640.000,00. 

Com o segundo projeto, pregão 48/2020, ainda em andamento, pretende-se 

chegar a uma economia na ordem de R$ 800.000,00 por ano, a cada R$ 4.000.000,00 

investido. 

Concluindo esta parte, sabendo que a vida útil dos projetos fotovoltaicos duram 

cerca de 25 anos, deduz-se que o TRT4 pode alcançar a economia de cerca de R$ 

20.000.000,00 ao final deste projeto.  

Portanto, após as análises dos trabalhos de Castro (2018), Gigante (2014), dos 

projetos mencionados nos Pelotões Especiais de Fronteira, questionário e da 

entrevista realizada, verifica-se que existe um interesse das Organizações Militares, a 

respeito da participação em licitações centralizadas para aquisição de energia solar, 

bem como, foram observadas também, economias significativas, caso uníssemos a 

eficiência alcançada pelo projeto de energia solar com diminuição de tempo e 

processos.
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS E SUGESTÕES 
 

 
Como parte final deste trabalho, pode-se constatar a possibilidade da realização da 

licitação centralizada para aquisição do serviço para geração de energia solar, tendo em 

vista que podemos enquadrá-la como um serviço comum, com amparos no Decreto 

10.024/2019 e Nova Lei de Licitações 14.133/2021. 

Verificou-se a possibilidade de gerar uma padronização dos termos técnicos, como 

forma de viabilizar a escrituração do Termo de Referência do processo. Como conclusão, 

observou-se que existe essa possibilidade, como evidenciados em modelos importantes 

encontrados, como os Editais de Licitação nº 43/2019 do (TRT 5), nº 438/2018 do (DNIT) 

e 25/2020 do MP de Rondônia. 

A união dessas conclusões anteriores, possibilita ao administrador obter ferramentas 

para iniciar o processo de aquisição de serviço para geração de energia solar na 

modalidade pregão SRP, podendo esta licitação receber participantes ou não, ficando a 

cargo do Órgão Gerenciador. 

O (TRT 4) realizou duas interessantes licitações, através pregão SRP, dos quais 

foram investidos R$ 4.000.000,00 com economias de cerca de R$ 20.000.000,00 ao final 

do projeto.  

Traçando um paralelo com este projeto, caso o Exército Brasileiro conseguisse 

realizar iniciativas semelhantes, em algumas de suas Organizações Militares, 

indubitavelmente os ganhos seriam muito positivos. 

Foi importante também constatar que em outros Órgãos Públicos, como o Ministério 

Público do Estado de Rondônia, já iniciaram projetos com a finalidade de racionalização 

de gastos públicos aliados à sustentabilidade. 

O Exército Brasileiro, através de seus Objetivos Estratégicos, está caminhando no 

mesmo sentido, como pode ser observado nos projetos realizados nos Pelotões Especiais 

de Fronteira.  

Mais importante que verificar os processos existentes em outros Órgãos Públicos, 

foi constatar que é possível realizar a melhoria da eficiência da Administração Pública, 

mediante iniciativas já apresentadas nos capítulos 2 e 3.  

Através destas iniciativas, além do Exército Brasileiro levar desenvolvimento e 

sustentabilidade a diversos locais pelo Brasil, como o exemplo do 7º Pelotão Especial de 

Fronteira, reforçam ainda mais a imagem da Força. 

Por fim, espera-se que com a conclusão deste trabalho, outras pesquisas possam 

ser realizadas, com a finalidade de buscar maneiras mais eficientes de se utilizar o 

orçamento público e a otimização dos processos administrativos licitatórios. 
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APÊNDICE A - QUESTIONÁRIO 
 

 

ESCOLA DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS 
 

SEÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 
O presente instrumento é parte integrante do Trabalho de Conclusão de Curso em Ciências 

Militares do Cap Int Túlio Pontes Nacaratti, cujo tema é Licitações Centralizadas para Aquisição 
de Energia Solar nas Organizações Militares do Exército Brasileiro.  

Pretende-se, através da compilação dos dados coletados, fornecer subsídio para um 
direcionamento mais preciso do avanço tecnológico de que necessita o Exército Brasileiro (EB) 
para o seu emprego nos próximos dez anos.. 

Desde já agradeço a colaboração e coloco-me à disposição para esclarecimentos através 
dos seguintes contatos: 

Túlio Pontes Nacaratti (Capitão de Intendência – AMAN 2012) 
Celular: (11) 9 4140-7183 
E-mail: tulionacaratti@gmail.com  

 

IDENTIFICAÇÃO 

 

1. Qual seu posto/graduação atual? 
 (   ) Maj             (   ) Cap        (   ) Ten (   ) Sgt          (    ) Cb/Sd 
 

 

2. Qual é a sua experiência com licitações e contratos? 
(   ) Pregoeiro 
(   ) Chefe da SALC 
(   ) Membro da SALC 
(   ) Todas as opções 
 

3. Quanto tempo trabalha na área de licitações e contratos? 
(   ) menos de 01 ano 
(   ) 01 à 03 anos 
(   ) 03 à 06 anos 
(   ) mais de 06 anos 
 

4. Sua Organização Militar já participou de alguma licitação centralizada? 
(   ) Sim 
(   ) Não 
 

5. Se sim, qual foi o objeto dessa licitação centralizada? 

 
     __________________________ 
 
 

6. Atualmente sua Organização Militar tem necessidade de licitar algum serviço? 
(   ) Sim 
(   ) Não 
 

7. Caso sua resposta tenha sido sim, qual tipo de serviço? 
_________________________________________________ 
 

8. O Sr. acha que facilitaria a vida administrativa de sua Organização Militar, se as licitações 
de serviço comum de engenharia fossem realizadas de forma centralizada? 
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(    ) Sim 
(    ) Não 
 

9. O Sr. acha que a SALC em que trabalha ou já trabalhou, teria condições de realizar uma 
licitação centralizada de serviço comum de engenharia? 

(   ) Sim  
(   ) Não 
 

10. Qual a Organização Militar o Sr. considera a mais adequada para realizar as licitações 
centralizadas de serviço comum de engenharia? 

(   ) Minha própria OM, através GCALC 
(   ) CRO da minha RM 
(   ) Nenhuma das opções 
 

11. Se sua Organização Militar tivesse oportunidade de participar de uma licitação centralizada 
para aquisição de serviço para geração de energia solar, qual seria seu interesse? 

(   ) Nenhum 
(   ) Baixo 
(   ) Médio 
(   ) Alto 
(   ) Altíssimo 
 

12. Quanto o Sr. acha que seria importante para o Exército Brasileiro, a economia com os 
processos licitatórios e gasto com energia elétrica, se caso existissem licitações centralizadas 
para aquisição de serviço para geração de energia solar? 

(   ) 0    
(   ) 1 
(   ) 2  
(   ) 3 
(   ) 4 
(   ) 5 
(   ) 6 
(   ) 7 
(   ) 8 
(   ) 9 
(   ) 10 
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APÊNDICE B – ENTREVISTA COM DIRETOR DE PROJETOS TRT4 

 

ESCOLA DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS 
 

SEÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

ENTREVISTA COM ESPECIALISTAS (OPTRÔNICOS) 

 

O presente instrumento é parte integrante do Trabalho de Conclusão de Curso em 
Ciências Militares do Cap Int Túlio Pontes Nacaratti, cujo tema é Licitações 
Centralizadas para Aquisição de Energia Solar nas Organizações Militares do 
Exército Brasileiro. Pretende-se, através da compilação dos dados coletados, fornecer 

subsídio para um direcionamento mais preciso do avanço tecnológico de que necessita o 
Exército Brasileiro (EB) para o seu emprego nos próximos dez anos. 

O senhor foi selecionado, dentro de um amplo universo, para responder as 
perguntas deste questionário. Solicito-vos a gentileza de respondê-lo o mais 
completamente possível.  

A experiência profissional do senhor irá contribuir sobremaneira para a pesquisa, 
colaborando nos estudos referentes ao desenvolvimento administrativo das aquisições 
públicas dos quais aumentam a eficiência das Organizações Militares do Exército 
Brasileiro. Será muito importante, ainda, que o senhor complemente, quando assim o 
desejar, suas opiniões a respeito do tema e do problema. 

Desde já agradeço a colaboração e coloco-me à disposição para esclarecimentos 
através dos seguintes contatos: 

Túlio Pontes Nacaratti (Capitão de Intendência – AMAN 2012) 
Celular: (11) 94140-7183 
E-mail: túlionacaratti@gmail.com 
  

IDENTIFICAÇÃO 

 
1. Nome completo, graduação, experiência na área de licitações e contratos. 

Sandro Schiavon 

Formação: Engenharia Mecânica           

Experiências: No TRT4 atuei por 10 anos na área de licitações e contratos (inclusive como 

Pregoeiro e Presidente da CPL), por 11 anos na área de material, patrimônio e logística 

e, nos últimos 5 anos, atuo na direção da Secretaria de Manutenção e Projetos (área de 

engenharia). 

 

 

QUESTIONAMENTOS 

 

2. Como surgiu a ideia de realizar a licitação centralizada para aquisição de serviço para 

instalação de energia solar no TRT? Tem origem em algum projeto estratégico do Ministério da 

Justiça? 

A ideia inicial surgiu em 2016, com notícias veiculadas na imprensa sobre a criação do 

Sistema de Compensação de Energia Elétrica, que permitiu que consumidores 

instalassem pequenas usinas geradoras e que quando a quantidade de energia gerada 

for superior à quantidade de energia consumida, são gerados créditos que podem ser 
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compensados, tornando a energia solar sob o ponto de vista financeiro. Em 2017 foi 

realizada a primeira licitação neste TRT para instalação em 12 unidades judiciárias, nas 

quais os sistemas se encontram em plena operação. 

 

3. O planejamento da fase interna da licitação foi realizado por qual setor do TRT? 

Foi realizado pela área de engenharia (Secretaria de Manutenção e Projetos). 

 

4. O Sr. verifica a possibilidade de realizar a aquisição de serviço para geração de 

energia solar, através pregão SRP, com a possibilidade de participação de outras 

Unidades do TRT, com a finalidade de otimizar os processos administrativos? 

Entendo ser perfeitamente possível, sob os aspectos legais e operacionais, realizar 

a contratação da instalação de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, 

por intermédio de Pregão Eletrônico, inclusive por Sistema de Registro de Preços, 

com a possibilidade de participação de outros órgãos da mesma esfera 

administrativa. 

5. Quais foram os procedimentos essenciais, na fase interna da licitação, para que o 

pregão 48/2017 e 48/2020 obtivessem sucesso? 

Elaboração de especificações técnicas que não restrinjam o caráter competitivo da 

licitação, mas que consigam selecionar equipamentos, em especial as placas 

fotovoltaicas (módulos solares) e os inversores, de boa qualidade e tecnologia mais 

atual. 

Realização da licitação sem a necessidade de que os projetos executivos fossem 

disponibilizados previamente pelo contratante, o que no caso deste TRT4, inviabilizaria 

a contratação com a abrangência (quantidade de localidades) pretendida. 

 

6. Qual foi a maior dificuldade na fase interna do pregão 48/2017 e 48/2020? 

Nenhuma dificuldade. 

 

7. Em termos gerais, o Sr. sabe o quanto esse projeto economizou/economizará aos 

cofres públicos com despesas de energia elétrica e processos? 

A primeira fase da implantação desse sistema de geração de energia elétrica sustentável, 

iniciou com a formalização do Contrato TRT nº 110/2017, com investimento total da ordem 

de R$ 1.700.00,00, por intermédio do qual foi instalado em 12 edificações ao longo dos 

anos 2018 e 2019, cuja operação, de jun/2019 a dez/2020 (19 meses), gerou uma 

economia da ordem de R$ 640.000,00. Economia essa que perdurará, com custo de 
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manutenção muito baixo, no mínimo, pelos próximos 25 anos.  

Na segunda fase (Pregão Eletrônico nº 48/2020), com uma estimativa de retorno do 

investimento em menos de 5 anos, por intermédio da economia com as faturas de energia 

elétrica, se pretende  proporcionar uma economia ao TRT4 na ordem de R$ 200.000,00 

por ano para cada R$ 1 milhão investido, o que significa dizer que, se for possível 

implementar integralmente o projeto (estimado na ordem de R$ 4 milhões, pode se chegar 

a uma economia anual de aprox. R$ 800.000,00, pelo menos ao longo dos próximos 25 

anos (vida útil dos equipamentos), que, no final desse período o montante total chegaria 

na ordem de R$ 20 milhões.  

 

8. Como foi possível o enquadramento do serviço para geração de energia solar como 

serviço comum de engenharia, com a finalidade de inseri-lo dentro da modalidade 

pregão eletrônico? 

Com a adequada caracterização do objeto e o correto enquadramento legal, levando 

em conta a jurisprudência do TCU, conforme texto extraído do Estudo Técnico 

Preliminar (segue anexo) que subsidiou a elaboração do Termo de Referência do 

Pregão Eletrônico nº 48/2020 deste TRT4. 

 

9. Na confecção do Termo de Referência, como foi possível realizar a descrição dos 

itens com a finalidade de deixá-los padronizáveis, com a finalidade de inseri-los dentro da 

modalidade pregão eletrônico? 

Entendo que o enquadramento ou não do bem ou serviço como comum não tem 

relação direta com a descrição particular dos itens, mas sim com o fato dos padrões 

de desempenho e qualidade estarem objetivamente definidos com especificações 

usuais de mercado. Isto é, não se buscou descrever os itens para deixá-los 

padronizáveis e sim se buscou no mercado as soluções existentes, com suas 

especificações usuais. 

 

10. Caso queira deixar algum comentário sobre o assunto, deixo este campo à sua disposição. 

 
_____________________ 

SANDRO SCHIAVON 
Diretor da Secretaria de Manutenção e Projetos TRT4 

 
Obrigado pela participação. 
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